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PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 

 
Acha – se aberto, no Setor de Licitações, situada a Rua Francisco Siqueira Kortz, 469, nesta cidade de 
Imbaú – PR, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propostas para, Aquisição de Material de Informática, cujas especificações detalhadas encontram – se nos 
Anexos que acompanha o Edital. 
Rege a presente Licitação, a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520/2002, os Decretos Federais n° 3.555/2000 e 3.697/2000,  e o Decreto Municipal n° 403/2006, e 
demais legislações aplicáveis. 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Recebimento das Propostas: até as  09:30 horas do Dia 11/12/2014. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:30 horas do Dia 11/12/2014, horário de Brasília – DF. 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em meio magnético, 
mediante entrega de uma unidade de CD ou Pen drive, de segunda a sexta feira, no horário de 13:30 horas 
ás 17:30 horas. É necessário que ao fazer o download do edital, seja informado o Setor de Licitações, via 
e-mail – cpl@imbau.pr.gov.br ou via fax – (42) 3278-8126, a retirada do mesmo, para que possamos 
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. O Setor de Licitações não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 
meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3278-8126. 
1 – OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Informática, conforme solicitação e Indicação de Recursos das Secretarias 
solicitantes e nas quantidades do anexo. 
2 – DA ABERTURA 
2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada 
conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
DATA DA ABERTURA: 11/12/2014 
HORA : 09:30 h 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Imbaú – PR – Setor de Licitações 
Rua Francisco Siqueira Kortzs – Centro. 
Cep: 84250.000 
Imbaú –PR 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão às empresas interessadas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
3.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
3.3 Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que: estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Imbaú –PR; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, se 
encontrem sob falência, com concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição. 
4 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital por irregularidade, protocolizando o pedido de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do Pregão, no endereço discriminado no subitem 5.2.3. deste edital, cabendo ao pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
Fone (42) 3278-8125. 
4.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais. 
4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designado nova data para a realização do certame. 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 
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DE HABILITAÇÃO 
5.1. Cada licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
I – Declaração, separada de qualquer dos envelopes relacionados no subitem abaixo, declarando que 
cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme exigido no subitem 9.1.1.; 
II – Envelope n° 1 – fechado (lacrado) e identificado com o nome do licitante, o número de inscrição no 
CNPJ, o número do pregão, o objeto da licitação e o título do conteúdo “Proposta de Preço” contendo os 
documentos relativos à proposta de preços; e 
III – Envelope n° 2 – fechado (lacrado) e identificado com o nome de licitante, o número de inscrição no 
CNPJ, o número do pregão, o objeto da licitação e o título do conteúdo “Documentos de Habilitação” 
contendo os documentos relativos à habilitação. 
5.2. Os Documentos relativos a habilitação poderão ser: 
a) ou no original 
b) ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Imbaú - Pr; 
c)ou pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha (m) sido publicado (s). 
5.2.1 Os documentos necessários à participação da presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.2 Quaisquer documentos necessários à participação do presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento da 
assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais 
documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.2.3 A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Imbaú –Pr, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de 
Licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Imbaú – Pr, situada na rua Francisco Kortzs  n°469 - 
centro, Cep 84250-000, Imbaú – Pr, no horário das 13:30horas às 17:30horas, até o dia útil imediatamente 
anterior a data fixada para a realização do Pregão. 
5.2.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
5.2.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo – se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
6 – DA PROPOSTA E PREÇO (ENVELOPE N° 1) 
6.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Imbaú - PR, Anexo IV, deste Edital, 
ou em formulário próprio contendo no mínimo, as mesmas informações exigidas no primeiro, assinado por 
quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da 
empresa, constando o preço de cada produto expresso em Real (R$), com duas casas decimais no valor 
total e o mesmo  no valor unitário, conforme o formulário mencionado acima, devendo suas folhas ser 
rubricadas; 
II – Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, fornecimento de equipamentos e prestação de assistência 
técnica nesses, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, 
constante da proposta; 
III – Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a contar 
da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa será considerado como tal; 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária, 
agência do banco. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação; 
V – Conter prazo de entrega do objeto licitado, sendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da Data 
do recebimento da Nota de Empenho. Não havendo indicação expressa será considerado como o prazo de 
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entrega aquele mencionado neste inciso. 
6.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para os itens 
do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
6.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4 A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos com materiais e serviços 
necessários à entrega do objeto em perfeitas condições de uso e eventual substituição de unidades 
defeituosas. 
6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 
6.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
6.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 
6.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão 
a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das 
normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
6.9 -  Para facilitar o preenchimentos das propostas e de uma correta atualização 
cadastral dos proponentes, a Comissão de licitação disponibilizara um arquivo 
proposta no formato ( .esl )  que deverá ser totalmente preenchido pelo 
proponente, gravado em um CD ou Pen Drive e entregue a comissão de licitação 
juntamente com o envelope de Proposta. 
 
6.10 - O arquivo proposta ( .esl ) deverá ser aberto em programa de nome 
esProposta_1138V.zip, que poderá ser baixado no site http:// 
www.imbau.pr.gov.br/licitação 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2) 
7.2 A licitante  deverá apresentar, dentro do envelope nº 02, os documentos relacionados a seguir, bem 
assim aqueles elencados no subitem 7.3: 
7.2.1 Habilitação Jurídica 
7.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 
7.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresarias, e, no caso de sociedades por ações, também acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 
7.2.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
7.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.2.1.5 Os documentos referidos nos subitens 7.2.1.1 e 7.2.1.2 deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
7.2.1.6 - Os documentos relacionados nas alíneas “1 a 5” do subitem 7.2.1 não precisarão constar no 
envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão 
7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais emitidas pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão quanto a Dívida Ativa 
da União emitida pela Procuradoria –Geral da Fazenda Nacional - PGFN) 
7.2.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
7.2.2.3 Prova de regularidade para com a fazenda Municipal. 
7.2.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social ( INSS ), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
7.2.2.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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7..2.2.6  Certidão da Justiça do Trabalho – BNDT ( Lei 12.440/2011) 
7.2.2.7 Comprovação da condição de inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ), exigência 
prevista no inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.666/93, 
7.2.2.7.1 O Pregoeiro, poderá proceder consulta à pagina da Secretaria da Receita Federal SRF na Internet, 
no endereço www.receita.fazenda.gov.br, no serviço de “Emissão de Comprovante de Inscrição e Situação 
Regular”, em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro 
de 2002, publicada na Seção 1 do DOU de 01.10.2002, para verificar qualquer inconsistencia verificada na 
sessão. 
7.2.2.7.2 Procedida a consulta na própria sessão, os comprovantes da condição de inscrito no CNPJ serão 
impressos e juntados à documentação de habilitação da licitante. 
7.3 Todas as licitantes, dentro do Envelope nº 02, os seguintes documentos: 
7.3.1 Declarações 
7.3.1.1    Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato superveniente à emissão das 
certidões apresentadas, impeditivo de habilitação no presente certame licitatório, conforme modelo 
constante do Anexo V deste Edital. 
7.3.1.2    Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital. 
 
8 DA APRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Antes do inicio da sessão, os representantes das interessadas em participar do certame deverão 
apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 
nos termos previstos pelo inciso IV do artigo 11 do Anexo I (Regulamento da Licitação na Modalidade de 
Pregão) do Decreto nº 3.555/2000. 
8.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
8.3 Por credenciamento entende-se a apresentação dos documentos abaixo especificados, conforme as 
diferentes hipóteses de representação, em todos os casos acompanhados de documento oficial de 
identidade: 
I)        Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 
exercida diretamente por órgão integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, Gerente, 
etc.) documentos que comprovem a existência de poderes de representação do titular do cargo (atos 
constitutivos da pessoa jurídica – Estatutos Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição do credenciando para o dito cargo (Ata de 
Assembléia – Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) 
ocorrido a (s) eleição (ões) a serem comprovada(s), devidamente registradas); 
II)      Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo 
exercida, de forma indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso II, neste 
caso relativamente à pessoa que representar a licitante na procuração, acompanhada da procuração, na 
qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação; 
III)    Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver sendo 
exercida diretamente pelo titular: declaração de empresário individual devidamente registrada; 
IV)   Quando a licitante for constituída sob forma de empresário individual e sua representação estiver sendo 
exercida, de forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no inciso III, 
acompanhado da procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em 
licitação. 
8.3.1 Nas hipóteses em que o representante da licitante for procurador e a sua constituição tiver sido 
formalizada por meio de instrumento particular de procuração, firma da pessoa que representar a licitante na 
procuração deverá ser reconhecida por tabelião. 
8.3.2 Esses documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do 
Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, ou pelo Pregoeiro, ou por 
servidor integrante da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, à vista do 
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original. 
8.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido o 
disposto no subitem 8.3 deste Edital. 
8.5   O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
8.6   Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
9 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, 
devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a 
sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, 
admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os 
nomes das licitantes. 
9.1.1 Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, declarando que cumpre 
os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido no Anexo 
II deste Edital, e 
9.1.2 Em envelopes devidamente fechados (lacrados), a documentação exigida para Proposta de Preço 
(envelope nº 1) e Habilitação (envelope nº 2). 
9.2 A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital implicará o não recebimento, por 
parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, 
portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
9.3 Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 9.1 deste 
Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas 
novas licitantes ao certame. 
9.4 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não 
o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal como 
previsto no item 8 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 
9.5 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
10 DO JULGAMENTO 
10.1 Divisão por etapas para ordenamentos dos trabalhos 
10.1.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e 
obedecerá, quanto a classificação das propostas, ao critério do menor preço por item do objeto do Edital. 
10.1.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais das 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 
10.1.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
10.2 Etapa de Classificação de Preços 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes. 
10.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço 
para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
10.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 
10.2.4 O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10(um virgula 
dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
10.2.5 Quando houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 
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subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de 
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance 
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
10.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a 
apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada com maior preço, 
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor. 
10.2.8 Casos não mais se realizem lances verbais, serão encerrados a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
10.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 
10.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço para cada item e o valor estimado para a contratação. 
10.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 
10.2.12 Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 
10.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
10.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido preço melhor. 
10.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções 
administrativas constantes do subitem 20.1, deste Edital. 
10.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
10.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
10.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação 
10.3.1 Efetuados os procedimentos previsto no item 10.2 deste Edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 
Habilitação” desta licitante. 
10.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
10.3.3 Constatado o atendimento das exigências previsto pelo Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, 
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
10.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
10.3.5 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, 
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 
presente(s) à sessão. 
10.3.6 Se houver alteração da proposta escrita através de lance ou negociação com o Pregoeiro, a licitante 
vencedora deverá apresentar uma nova proposta escrita e uma nova Planilha de Custos e Formação de 
preços, no prazo 03 (três) dias úteis, adequada ao valor ofertado na sessão do Pregão. 
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10.3.7 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela 
licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. 
Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
10.3.8 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria 
Municipal para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora. 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua 
Francisco Kortz  n° 469, Centro, Cep: 84250-000 - Imbaú – PR 
11.5 Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
da Prefeitura Municipal de imbaú – PR, fará a adjudicação do objeto licitado à licitante declarada vencedora, 
homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 
11.6 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 
recursos interpostos antes do término da sessão. 
11.6.1 Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 
12 DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Será  celebrado  Termo de Contrato entre as partes, haja vista que a entrega do objeto será 
programada. 
12.1.1 A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 
condições da habilitação. 
12.1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente licitação até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor do contrato. 
13 DA GARANTIA 
13.1 Será dispensada a prestação de garantia para o cumprimento do contrato, nos termos do artigo 56 da 
lei nº 8.666/93. 
14 DO PREÇO 
14.1 O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante da proposta vencedora e 
será fixo e irreajustável. 
15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de vigente, pela 
rubrica constante da Solicitação e Indicação de Recurso. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 200 02.002.04.122.0002.02007 0 
2014 270 02.002.19.126.0005.02087 0 

2014 340 03.001.04.122.0002.02010 0 
2014 450 03.001.11.334.0002.02085 0 
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2014 490 03.001.14.032.0013.02011 0 

2014 580 03.002.04.122.0009.02012 0 

2014 630 03.002.04.128.0010.02013 0 
2014 670 03.003.04.122.0004.02014 0 

2014 710 03.004.04.122.0002.02015 0 
2014 950 04.001.04.123.0007.02018 0 

2014 1150 04.002.04.129.0007.02019 0 
2014 1210 04.003.04.123.0007.02020 0 

2014 1250 04.004.04.129.0007.02021 0 

2014 1260 04.004.04.129.0007.02021 510 
16 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
16.1 O recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor especialmente designado 
pela Secretaria solicitante da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR 
16.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Imbaú – PR e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 
16.3 A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos entregues, se em 
desacordo com o contrato.  
16.4 Quaisquer exigências da Fiscalização do Contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. 
16.5 A Contratada deverá fornecer o objeto licitado de boa qualidade, parceladamente, em seu 
estabelecimento ,conforme as necessidades do Município, mediante requisição de fornecimento, 
devidamente numeradas e autorizadas pelas Secretaria Municipal da Prefeitura Municipal de Imbaú, ou por 
funcionário por ele designado, as quais deverão ser remetidas mensais ao fiscal do contrato para 
conferência. 
16.6 A Contratada responde, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 
Administração e/ou terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 
imediatamente, por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 
16.7 Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providencias do artigo 69 da lei nº 8.666/93, no que couber. 
17 DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
17.1 O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto nos parágrafos do inciso II do artigo 
73 da Lei nº 8.666/93. 
17.2 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
17.3 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Imbaú – PR, em 15 dias, após a data do 
recebimento definitivo do material pela fiscalização, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura, em moeda corrente nacional, mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada 
pela contratada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
17.3.1 Os pagamentos mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
17.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir dívidas de 
responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em 
decorrência da irregular execução contratual. 
17.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
17.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,não correrá qualquer tipo de acréscimo a titulo de  
encargos moratórios: 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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18.1 Das obrigações da Contratante 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratante: 
I)Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro 
das normas deste Contrato; 
II)Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados sobre o objeto deste Contrato; 
III)Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato; 
IV)Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à CONTRATADA; 
V)aplicar as sanções administrativas contratuais. 
18.2 Das Obrigações da Contratada 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 
I) emitir nota fiscal; 
II) entregar a totalidade do objeto; 
III) Fornecer à CONTRATANTE mensalmente, planilha quantitativa de produtos entregues e há entregar; 
IV) Responder por todos ou quaisquer danos materiais ou pessoais causados dolosa ou culposamente por 
seus empregados ou prepostos aos bens da CONTRATANTE, quando do fornecimento dos bens objeto da 
licitação, providenciando a correspondente indenização; 
V) Comunicar imediatamente, por escrito a CONTRATANTE, através da Fiscalização do Contrato, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de 
regularização necessárias. 
19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
seguintes sanções administrativas, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da respectiva intimação: 
I)        Advertência; 
II)      Multas: 
a)      de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso quando 
a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, 
somente a parcela do contrato ou do item de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de 
entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 
b)      de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso 
quando a licitação, tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da 
multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência; 
c)      de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último caso 
quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, no caso de recusa injustificada da licitante 
adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou 
deixar de apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições 
estabelecidas. 
I)        Impedimento de licitar e contratar com o Município e,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para a 
licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo esse que vigorará enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
19.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados 
da respectiva intimação. 
19.3 As sanções administrativas serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão do 
direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
19.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
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notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 
o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
19.5 As sanções previstas nos incisos I e III do subitem 20.1 poderão ser aplicadas juntamente com as do 
inciso II do subitem 20.1. 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 
20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 
órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante e a homologação do resultado desta licitação não 
implicarão direito à contratação. 
20.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta licitação 
não implicará direito à contratação. 
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Imbaú – PR, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
20.7 O Prefeito Municipal de Imbaú, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 
art. 49, da lei n° 8.666/93. 
20.8 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da 
Comarca de Telêmaco Borba - Pr. 
20.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
20.11 Cópia do Edital e seus Anexos serão gratuitamente fornecidos, mediante recibo, no horário das 
13:30horas às 17:30horas, na Rua Francisco Siqueira Kortzs n° 469, Centro – Imbaú – PR . 
20.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
20.13 Fazem parte integrante deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo III – Planilha Estimativa de Custo 
Anexo IV – Formulário para Apresentação de Proposta de Preço 
Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo superveniente  
Anexo VI – Declaração de Não Emprego de Menor 
Anexo VII - Minuta do Contrato 
 
 
Imbaú, Pr, 25 de novembro de 2014. 
 
 
 
Francisley Pereira 
Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO I 
 
Termo de Referencia 
 
 
 
O presente processo licitatório – Pregão presencial n°  79/2014, terá como objeto a Aquisição de 

Material de Informática, nas exatas condições  e detalhes da planilha de custo – anexo III 

No que tange as penalidades, estão estarão previstas no edital. 

 

 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO II 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
____________________________________________________________________ 
(razão social da empresa) 
CNPJ n° _____________________________ com sede_______________________________ 

(n° de inscrição)                                                             (endereço 
completo) 
por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 
artigo 4° da lei n° 10520, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 
9.1.1 do mesmo Edital, e para os fins do Pregão Presencial n° _______, DECLARA expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 
_________________, ____________ de ___________________ de 2014 
 
_______________________________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome ou carimbo: _________________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: _________________________________________________ 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) Exigidos nesta licitação. 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTAÇÃO 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

 
RUA FRANCISCO SIQUEIRA KORTZ, 471 – FONE/FAX: 42 3278-8100 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

CEP: 84250-000  - CNPJ: 01.613.770/0001-72 - IMBAÚ - PARANÁ 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO III 
 
PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTO 
 
O custo estimado foi calculado com base nos preços praticados no mercado varejista do Município de 
Imbaú  e a quantidade de Consumo, para o  exercício de 2014, sob a responsabilidade no tocante ao 
descritivos do objeto e dos valores apurados, da Secretaria Solicitante 
 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto 

Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 1436 Switch 24 portas 10/100/1000 Switch 24 Portas 
10/100/1000 INTERFACE DE CONEXÃO- 24 portas 
10/100/1000 Mbps auto-MDIX - conector RJ45- 4 porta 
mini-GBIC Ótica (requer cartão mini-gbic) - Suporta 
Half/Full-duplex em todas as portas; 1000BaseT: 
somente Full-Duplex  PADRÕES SUPORTADOS- Cabo: 
IEEE 802.3 (10Base-T), IEEE 802.3u (100Base-TX), 
IEEE 802.3ab (1000BaseT)- IEEE 802.3x (controle de 
fluxo)  RECURSOS SUPORTADOS- Tamanho do buffer 
de pacotes: 1MB- Método de redirecionamento: 
Store-and-forward- Capacidade de routing/switching: 56 
Gbps- Tabela de endereços MAC com 16.000 registros 
CAPACIDADE DE EXPANSÃO- Não permite 
empilhamento de switches- Possui 4 slots para para 
cartão mini-GBIC  RECURSOS SEGURANÇA- ACL 
baseado em endereço MAC ou endereço IP 
(ICMP/IGMP/TCP/UDP) - Suporte de autenticação 
802.1X RADIUS- Ligação a porta IP-MAC- DHCP 
Snooping1- DHCP Server Screening1- Safeguard Engine 
da D-Link VLAN802.1Q VLAN Tagging  
 
- Máx. 256 grupos estáticos VLAN- Máx. 4094 VID- 
VLAN de gestão- VLAN assimétrico- VLAN de voz 
automático Qualidade de Serviço (QoS) - Filas de 
prioridade 802.1p, 4 filas por porta 
 
- Porta baseada no controlo da largura de banda por 
fluxo (granulosidade até 64 kbps)  Gestão de tráfego- 
Controlo de fluxo 802.3x- Port mirroring- Controlo de 
perturbações na Transmissão/Multicast/Unicast- 
Agregação de ligação 802.3ad (até 8 grupos, 8 portas 
por grupo) - IGMP Snooping (v1/v2)  Access Control List 
(ACL)- Máx. de 50 perfis ACL de entrada- Máx. de 240 
regras ACL de entrada compartilhadas por perfis- ACL 
baseada em: Endereço MAC, Endereço IPv4, 
ICMP/IGMP/TCP/UDP- Ações ACL: Permitir, Negar  

10,00 PÇ 2.120,00 21.200,00 

2 2103 Mouse USB MOUSE OPTICO USB  Mouse óptico 
Conexão USB Resolução de 800dpi Design slim 
Instalação plugue e play Compatibilidade: Windows 
98/ME/2000/XP/Vista/Seven Cor: Preto Peso: 50g 
Dimensões: 2,4 x 5,7 x 11,3 cm.  

20,00 UN 34,67 693,40 

3 2404 Nobreak 700wa Nobreak 700wa  OFERECE 6 
PROTEÇÕES: 1. Curto-circuito no inversor; 2. Surtos de 
tensão entre fase e neutro; 3. Sub/sobretensão da rede 
elétrica (Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar 
em modo bateria); 4. Sobreaquecimento no inversor e no 
transformador; 5. Potência excedida com alarme e 
posterior desligamento; 6. Descarga total das baterias. 
Modelo: 27284 NET4+ uSM700Bi 115V = entrada 

5,00 UN 491,79 2.458,95 
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115/127V ou 220V e saída 115V. Autonomia estimada 
de 25 minutos para 1 PC (onboard) + 1 monitor LCD 17 
+ 1 impressora Jato de tinta doméstica 4 tomadas de 
saída Padrão NBR 14136 (adquira separadamente o 
extension cord para aumentar número de tomadas de 
saída) Filtro de linha. Estabilizador interno com 4 
estágios de regulação. Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). DC Start: permite que o 
nobreak seja ligado na ausência de rede elétrica. Battery 
Saver: evita o consumo desnecessário das cargas da 
bateria, preservando a sua vida útil. Autodiagnóstico de 
bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída. 
Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo 
com o nobreak desligado. Recarregador Strong Charger: 
possibilita a recarga das baterias mesmo com níveis 
muito baixos de carga. Conector do tipo engate rápido 
para conexão do módulo de bateria externo ao nobreak. 
True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e 
possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com geradores. Microprocessador 
RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a 
confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 
interno. Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 
circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento 
ideal. Interativo - regulação on-line. Inversor sincronizado 
com a rede (sistema PLL). 
 
 Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão 
adequado para equipamentos de informática, áudio e 
vídeo (cargas não lineares). Led colorido no painel 
frontal: indicam as condições de funcionamento do 
nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras 
informações. Alarme audiovisual: sinalização de eventos 
como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do 
tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre 
outras informações. Botão liga/desliga temporizado com 
função Mute: evita o acionamento ou desacionamento 
acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a 
sinalização de algum evento. 
 
•  Porta fusível externo com unidade reserva. 
 
•  OPCIONAL: Garanta até 8h de autonomia com um 
módulo de bateria externo: compatível com Módulo I, IV 
e V (recomenda-se utilizar somente os módulos SMS 
para expansão de autonomia, para soluções de 
terceiros, com cabo de engate rápido, consulte o suporte 
SMS). 
 
•  ado para equipamentos de informática, áudio e vídeo 
(cargas não lineares). 
 
•  Led colorido no painel frontal: indicam as condições 
de funcionamento do nobreak - modo rede, modo 
inversor/bateria, final de autonomia, subtensão, 
sobretensão, entre outras informações. 
 
•  Alarme audiovisual: sinalização de eventos como 
queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo 
de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras 
informações. 
 
•  Botão liga/desliga temporizado com função Mute: 
evita o acionamento ou desacionamento acidental, além 
de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de 
algum evento. 
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•  Porta fusível externo com unidade reserva. 
•  OPCIONAL: Garanta até 8h de autonomia com um 
módulo de bateria externo: compatível com Módulo I, IV 
e V (recomenda-se utilizar somente os módulos SMS 
para expansão de autonomia, para soluções de 
terceiros, com cabo de engate rápido, consulte o suporte 
SMS). 
Peso bruto: 8,900Kg 
Dimensão: 21,90cm x 14,20cm x 46,00cm  

4 2506 Filtro de linha c/6 tomadas bivolt Filtro de linha 6 
tomadas bivolt  Protege computadores, aparelhos de 
fax, impressora, entre outros; 6 entradas de energia (3 
pinos - novo padrão brasileiro); Tomada de saída de 3 
pinos (novo padrão brasileiro); Fusível de segurança; 
Extensão do cabo: 0,8m; Botão liga/desliga com LED 
indicador Bivolt: 127V-220V; Energia dissipada: 85 
joules; Corrente máxima: 10 amperes; Tipo de cabo: 
H05VV-F 3x0,75mm²VDE;  

20,00 UN 33,03 660,60 

5 2523 Pen Drive 32 GB Pendrive 32GB A unidade Flash USB 
DataTraveler® 100 G3 (DT100G3) da Kingston é 
compatível com as especificações para USB 3.0 de 
última geração para beneficiar-se da tecnologia presente 
nos novos notebooks, desktops e dispositivos digitais. 
Com o DT100G3, o armazenamento e transferência de 
documentos, apresentações, músicas, vídeos e outros 
arquivos são mais rápidas e fáceis do que nunca. O 
DT100G3 apresenta um design moderno e econômico 
para fazer da transição para uma experiência gratificante 
com USB 3.0, um investimento mínimo. Disponível nas 
capacidades de 8GB a 64GB, o DT100G3 é compatível 
com versões anteriores USB 2.0 e tem cinco anos de 
garantia. Moderno design em preto com tampa 
deslizante; Dispositivo de armazenamento USB 3.0; 
Velocidades em USB 3.0: Leitura até 40MB/s e 
Gravação até 10MB/s. Capacidade: 32GB Dimensões do 
Pen Drive (A xL x P): 1,00 x 2,12 x 6,00cm Temperatura 
de Operação: 0°C a 60°C Temperatura de 
armazenamento: -20°C a 85°C Compatível com: 
Windows® 8.1, Windows 8, Windows 7 (SP1), Windows 
Vista® (SP1, SP2), Mac OS X v.10.6.x ou superior, Linux 
v.2.6.x ou superior.  

1,00 UN 105,23 105,23 

6 3737 HD - 500 GB HD 500GB Interface SATA de 6 Gb/s 
Velocidade de rotação 7.200 RPM (nominal) Tamanho 
do buffer 16 MB Ciclos de carga/descarga 300.000 
mínimo Taxa de transferência (buffer para disco) 126 
MB/s (máx.) Capacidade formatada 500.107 MB 
Capacidade 500 GB Tamanho físico 3,5 pol. Setor por 
unidade 976.773.168 Dimensões físicas  Altura 1,028 
pol. Profundidade 5,787 pol. Largura 4,00 pol. Peso 1,52 
lbs Métrica Altura 26,1 mm Profundidade 147 mm 
Largura 101,6 mm Peso 0,69 kg Choque Choque 
operacional (leitura) 30 G; 2 ms Choque não operacional 
300G, 2 ms Modo Idle 28 dBA (média) 
 
•  Modo de busca 0 33 dBA (média) Temperatura 
(internacional) Em operação 32° F a 140° F Fora de 
operação -40° F a 158° F Temperatura (métrica) Em 
operação -0° C to 60° C Fora de operação -40° C a 70° 
C Especificações elétricas Requisitos atuais Dissipação 
de energia Leitura/gravação 6,80 Watt Idle 6,10 Watt 
Standby 0,70 Watts Sleep 0,70 Watts.  

15,00 UN 378,10 5.671,50 

7 4389 MEMORIA 2GB DDR2 800 MHZ Memória DDR2 02 GB 
 
- Capacidade 2GB DDR2 800Mhz  

10,00 UN 204,75 2.047,50 

8 5016 Pen Drive 8GB Pendrive 08GB  A unidade Flash USB 2,00 UN 32,72 65,44 
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DataTraveler® 100 G3 (DT100G3) da Kingston é 
compatível com as especificações para USB 3.0 de 
última geração para beneficiar-se da tecnologia presente 
nos novos notebooks, desktops e dispositivos digitais. 
Com o DT100G3, o armazenamento e transferência de 
documentos, apresentações, músicas, vídeos e outros 
arquivos são mais rápidas e fáceis do que nunca. O 
DT100G3 apresenta um design moderno e econômico 
para fazer da transição para uma experiência gratificante 
com USB 3.0, um investimento mínimo. Disponível nas 
capacidades de 8GB a 64GB, o DT100G3 é compatível 
com versões anteriores USB 2.0 e tem cinco anos de 
garantia.  Moderno design em preto com tampa 
deslizante; Dispositivo de armazenamento USB 3.0; 
Velocidades em USB 3.0: Leitura até 40MB/s e 
Gravação até 10MB/s.  Capacidade: 32GB Dimensões 
do Pen Drive (A xL x P): 1,00 x 2,12 x 6,00cm 
Temperatura de Operação: 0°C a 60°C Temperatura de 
armazenamento: -20°C a 85°C Compatível com: 
Windows® 8.1, Windows 8, Windows 7 (SP1), Windows 
Vista® (SP1, SP2), Mac OS X v.10.6.x ou superior, Linux 
v.2.6.x ou superior.  

9 6055 Cabo de Rede CAIXA DE CABO DE REDE Categoria: 
CAT.5e  Construção: U/UTP - 4 pares trançados 
compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, 
isolados em polietileno especial. Cor padrão: azul claro, 
Capa externa: PVC na opção CMX  Embalagem: caixa 
FASTBOX em lance padrão de 305 metros Marcação 
sequencial métrica decrescente (305 - 0 m), que facilita a 
visualização da quantidade restante na caixa e no 
cálculo dos lances para instalação. Diâmetro nominal: 
4,8mm Massa líquida: 26 kg/km NVP (Velocidade 
Nominal de Propagação): 68% Produto que atende 
políticas de respeito ao meio-ambiente  

2,00 CX 437,00 874,00 

10 6056 Conector Macho RJ45 CONECTOR MACHO RJ45 
Atende FCC 68.5 (EMI - Interferência Eletromagnética).  
Contatos adequados para conectorização de condutores 
sólidos ou flexíveis. 8 vias em bronze fosforoso com 
50µin (1,27µm) de ouro e 100µin (2,54µm) de níquel.  

200,00 UN 2,66 532,00 

11 6057 Teclado Multimidia USB TECLADO MULTIMIDIA USB 
Teclado com 119 teclas; Entrada USB; Design 
confortável; Função Multimídia  Browser  Sistema - 
Multimídia;Teclas com impressão a laser para evitar 
desgaste; Design Slim; 
 Padrão ABNT2; Comprimento do cabo: 1.50 m; 
Dimensão: 445x156x20 mm; Compatível com todos os 
sistemas;  

20,00 UN 53,97 1.079,40 

12 6058 CABO CIA DO SOFTWARE USB 1,80m CABO CIA DO 
SOFTWARE USB 1,80M- Cabo para conexão de 
periférico padrão USB tipo B com Micro USB tipo A.- 
Comprimento: 1,80 m. Características técnicas:- Código 
do produto no fabricante: XPC 4070 - Comprimento: 1,80 
m. 

15,00 UN 15,23 228,45 

13 6059 Fonte 500W FONTE 500W Potência máxima: 500W 
Saída máxima: 40A Barramento único de +12 V Tensão 
de entrada: 100 - 240V (automático) Entrada AC: 8A 
Faixa de freqüência: 50 - 60 Hz Eficiência: 80% típica 
Certificação: 80 Plus Temperatura de Operação: 0° a 50° 
C MTBF: 100.000 Horas Aprovações: TUV, CUL, UL, 
CE, FCC, WEEE e RoHS Tamanho do ventilador / 
Rolamento: 120mm de rolamento Sleeve Dimensões da 
Fonte (A x L x P): 8,5 x 15,0 x 14,0cm Modular: Não 
Conectores / Cabos: ATX de 24 pinos: 1x/ cabo de 55cm 
EPS(CPU): 1 x 8pin (4+4) / cabo de 60cm PCI-e: 2 x 8pin 
(6+2) / 1 x cabo de 55cm + 1 x cabo de 67cm SATA: 6x / 
2 x cabos de 45cm + 2 x cabos de 57cm + 2 x cabos de 

20,00 UN 349,86 6.997,20 
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69cm Quatro-Pin Peripheral: 3x / 1 x cabo de 45cm + 1 x 
cabo de 57cm + 1 x cabo de 69cm Adaptador Floppy: 1x 
/ cabo de 12cm.  

14 6060 Placa mãe PLACA MÃE (1155)  PROCESSADORES 
SUPORTADOS: Intel® Celeron® , Pentium®, Core i3, 
Core i5 e Core i7 LGA1155 Celerons: G460, G465, 
G470, G1610, G1620 Pentium: G2020, G2030, G2120, 
G2130, G2140 Core i3: I3-3220, I3-3225, I3-3240, 
I3-3245, I3-3250 Core i5: I5 3330, I5 3470, I5 3570, I5 
3570K Core i7: I7 3770, I7 3770K PADRÃO: Micro ATX; 
CHIPSET: Intel® H61 Express MEMÓRIA: 
 
2 x DDR3 1333/1066/800 MHz (Máx: 16GB) Dual 
channel Suporta módulos de memória extremos do perfil 
(XMP) - Hyper X quando integrado com processador de 
22nm Ivy Bridge GRÁFICOS NBOARD:  1 x D-Sub 1 x 
HDMI (máxima resolução 1920x1200) ÁUDIO: Realtek 
ALC887 High Definition 2/4/5.1/7.1 canais * * Para 
configurar o áudio de 7.1 canais, você tem que usar um 
módulo de áudio de painel frontal HD e habilitar o 
recurso de áudio multi-canal pelo driver de áudio. 
Suporte para saída S/PDIF REDE: 1 x GIGABIT - Chip 
Realtek SLOTS DE EXPANSÃO: 1 x PCI Express x16 1 
x PCI Express x1 2 x PCI HD: 4 x SATA 2 USB: Até 8 
portas USB 2.0 (4 portas no painel traseiro, 4 portas 
disponíveis através do conectores internos) 
CONECTORES INTERNOS I/O: 1 x 24-pin ATX 1x 4-pin 
ATX 12V 4 x SATA 2 1 x conector para CPU fan header 
1 x system fan header 1 x front panel header 1 x front 
panel audio header 2 x cabeçalhos USB 2.0 1 x serial 
port header 1 x S/PDIF Out header 1 x Clear CMOS 
jumper CONECTORES PAINEL TRASEIRO: 1 x PS/2 - 
teclado 1 x PS/2 - mouse 1 x porta Paralela 1 x porta 
Serial 1 x D-Sub 1 x HDMI 4 x USB 2.0 1 x RJ-45 3 x 
audio jacks (Line In/Line Out/Microfone) 
 
  BIOS: 2 x 32 Mbit flash Utilização de IAM autorizado 
EFI BIOS Suporta DualBIOS PnP 1.0a, DMI 2.0, SM 
BIOS 2.6, ACPI 2.0a CARACTERÍSTICAS 
EXCLUSIVAS: Suporte para @BIOS Suporte para 
Q-Flash Suporte para Xpress Recovery2 Suporte para 
EasyTune * As funções disponíveis no EasyTune podem 
diferir dependendo do modelo da placa-mãe. Suporte 
para carga ON/OFF  

10,00 UN 366,33 3.663,30 

15 6061 Processador Core I5 Processador Core I5  Número do 
processador i5 Nº de núcleos 4 Nº de threads 4 
Velocidade do clock 3.4 GHz Frequência turbo máx. 3.8 
GHz Cache inteligente Intel® 6 MB Razão 
barramento/núcleo 34 DMI 5 GT/s Soquetes suportados 
LGA1155 Conjunto de instruções 64-bit Extensões de 
conjunto de instruções SSE4.1/4.2, AVX Opções 
embarcadas disponíveis Não Litografia 22 nm TDP máx. 
77 W 
 
  ***Especificações de Memória Tamanho máximo de 
memória (de acordo com o tipo de memória) 32 GB 
Tipos de memória DDR3-1333/1600 Nº de canais de 
memória 2 Largura de banda máxima da memória 25,6 
GB/s Suporte para memória ECC Não ***Especificações 
Gráficas Gráfico do processador Intel® HD Graphics 
2500 Frequência da base gráfica 650 MHz Máxima 
frequência dinâmica da placa gráfica 1.15 GHz Intel® 
Quick Sync Video Sim Tecnologia Intel® InTru 3D Sim 
Intel® Insider Sim Intel® Wireless Display Sim Interface 
de Vídeo Flexível Intel® (Intel® FDI) Sim Tecnologia de 
alta definição Intel® Clear Video Sim Número de telas 

5,00 UN 1.104,96 5.524,80 
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suportadas 3 ***Opções de Expansão Revisão de PCI 
Express 3.0 Configurações de PCI Express 1x16, 2x8, 
1x8 & 2x4 ***Tecnologias Avançadas Tecnologia Intel® 
Turbo Boost 2.0 Tecnologia Intel® vPro Sim Tecnologia 
Hyper-Threading Intel® Não Tecnologia de virtualização 
Intel® (VT-x) Sim Tecnologia de virtualização Intel® para 
E/S direcionada (VT-d) Sim Intel® Trusted Execution 
Technology Sim Novas instruções AES Sim Intel® 64 
Sim Tecnologia antirroubo Intel® ANTI-THEFT Sim 
Estados ociosos Sim Tecnologia Enhanced Intel 
SpeedStep® Sim Tecnologias de monitoramento térmico 
Sim Acesso de Memória Rápida Intel® Sim Acesso de 
Memória Flexível Intel® Sim Bit de desativação de 
execução Sim Intel® VT-x com Tabelas de página 
estendida (EPT) Sim.  

16 6062 HUB 8 PORTAS Hub 8 portas   8 portas 10/100/1000 
Mbps com negociação de velocidade automática 
(N-Way) Integração de dispositivos de rede e 
compartilhamento do acesso à internet QoS para 
priorização do tráfego de dados, voz e vídeo Instalação 
simples e rápida (Plug & Play) Ideal para aplicações que 
exigem alto tráfego de dados Taxa de transferência de 
até 2000 Mbps Jumbo Frame de 9,5 KB Guia de 
instalação em português e espanhol Auto MDI/MDI-X 
para detecção automática do padrão do cabo 
(normal/crossover) Fonte de alimentação externa bivolt 
automática Gabinete desktop para utilização em mesa 
ou parede Painel frontal com LEDs indicadores.  

10,00 UN 242,25 2.422,50 

17 6063 Placa de Rede Placa de Rede  Barramento PCI Express 
32 bits 1 porta 10/100/1000 Mbps com negociação 
automática de velocidade Suporte a QoS para 
priorização de tráfego de voz e vídeo Suporte a VLAN 
Tag para segmentação de redes Controle de fluxo 
Jumbo Frame 9 KB LED com status de conexão 
Assistente de instalação em português Compatibilidade 
com Windows® 8 Chipset Realtek RTL 8168E Padroes 
IEEE802.3 - 10BASE-T IEEE802.3u - 100BASE-TX 
IEEE802.3ab - 1000BASE-T IEEE802.1 p - Priority 
Queuing (QoS) IEEE802.1 q - VLAN Tag IEEE802.1x - 
Flow Control  Porta 1 Porta RJ45 10/100/1000 Mbps 
com autonegociacao Tipo de interface (barramento) 1 
Interface PCI Express 1.1 Auto MDI/MDI-X Deteccao 
automatica do padrao do cabo (normal/crossover) Jumbo 
frame 9K Bytes LEDs indicadores 1 LED verde (Link/Act) 
- Para conexao a 10 Mbps 1 LED verde (Link/Act) - Para 
conexao a 100 Mbps 1 LED verde (Link/Act) - Para 
conexao a 1000 Mbps Cabeamento suportado 10BASE - 
T - Cabo UTP categoria 3,4,5 (maximo 100 m) EIA/TIA - 
568 100ƒ¶ STP 100BASE - TX - Cabo UTP categoria 5, 
5e (maximo 100 m) EIA/TIA - 568 100ƒ¶ STP 1000BASE 
- T - Cabo UTP categoria 5e, 6 (maximo 100 m)  EIA/TIA 
- 568 100Ù STP Consumo máximo 0.528 W Sistemas 
suportados Windows® XP (32 bit/64 bit) Windows® Vista 
(32 bit/64 bit) Windows® 7 (32 bit/64 bit) Windows® 8 (32 
bit/64 bit) Linux baseados no kernel 2.4 ou superior 
Temperatura de operação 0°C - 40°C Temperatura de 
armazenamento -40°C - 70°C Umidade de operação 
10% - 90% sem condensação  Umidade de 
armazenamento 5% - 90% sem condensação 
Dimensões da placa (C x L x A) 65,3 x 56 x 1,6 mm 
Certificações FCC, CE e RoHS Peso bruto: 0,095Kg 
Dimensão: 3,00cm x 13,50cm x 16,00cm (Altura x 
Largura x Comprimento).  

20,00 UN 66,73 1.334,60 

18 6064 Nobreak 2200VA Nobreak 2200Va  7 PROTEÇÕES: 
Curto-circuito no inversor; Surtos de tensão entre fase e 
neutro; Sub/sobretensão da rede elétrica. (Na ocorrência 

1,00 UN 2.985,12 2.985,12 
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destas, o nobreak passa a operar em modo bateria); 
Sobreaquecimento no inversor e no transformador; 
Potência excedida com alarme e posterior desligamento; 
Descargas elétricas na linha telefônica (previne queima 
de modem, multifuncionais e fax); Descarga total das 
baterias.  Software para gerenciamento de energia SMS 
Power View. (Disponível para download no site 
www.alerta24h.com.br.) Saída para comunicação 
inteligente nos padrões RS-232 e USB (acompanha cabo 
USB tipo A-B).Modelo bivolt automático: entrada 
115/127V~ ou 220V~ e saída 115V~. Filtro de linha. 
Estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 
Forma de onda senoidal por aproximação (retangular 
PWM). DC Start: permite que o nobreak seja ligado na 
ausência de rede elétrica. Battery Saver: desliga 
automaticamente as saídas caso não possua 
equipamentos ligados ao nobreak(em modo bateria). 
Autodiagnostico de bateria: informa quando a bateria 
precisa ser substituída. Recarga automática das baterias 
em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado. 
Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga das 
baterias mesmo com níveis muito baixos de carga. 
Conector do tipo engate rápido para conexão do módulo 
externo de bateria ao nobreak (Opcional). 
 
 True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e 
possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com geradores. Inversor sincronizado 
com a rede (sistema PLL). Microprocessador 
RISC/FLASH de alta velocidade: aumenta a 
confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico 
interno. Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os 
circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento 
ideal. Interativo - regulaçãoon-line. Leds coloridos no 
painel frontal: indicam as condições de funcionamento do 
nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de 
autonomia,subtensão, sobretensão, entre outras 
informações. Alarme audiovisual: sinalização de eventos 
como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do 
tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre 
outras informações. Botão liga/ desliga temporizado com 
função Mute: evita o acionamento ou desacionamento 
acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a 
sinalização de algum evento. Garante até 10h de 
autonomia com um módulo de bateria externo (opcional). 
Fator de potência 0,62 2 baterias Internas 12Vdc / 18 ou 
17Ah (24Vdc) Conector RJ-11 para proteção de linha 
telefônica Peso líquido (KG): 31,1 Peso bruto (KG): 32,1 
Dimensões A x L x P [mm] 307 x 220 x 484 entre outras 
informações. Alarme audiovisual: sinalização de eventos 
como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do 
tempo de autonomia e final de vida útil da baon-line. 
Leds coloridos no painel frontal: indicam as condições de 
funcionamento do nobreak - modo rede, modo 
inversor/bateria, final de autonomia,subtensão, 
sobretensão, entre outras informações. Alarme 
audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, 
subtensão e sobretensão, fim do tempo de autonomia e 
final de vida útil da bateria, entre outras informações. 
Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o 
acionamento ou desacionamento acidental, além de 
desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum 
evento. Garante até 10h de autonomia com um módulo 
de bateria externo (opcional). Fator de potência 0,62 2 
baterias Internas 12Vdc / 18 ou 17Ah (24Vdc) Conector 
RJ-11 para proteção de linha telefônica Peso líquido 
(KG): 31,1 Peso bruto (KG): 32,1 Dimensões A x L x P 
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[mm] 307 x 220 x 484 entre outras informações. Alarme 
audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede. 
 
  

19 6065 Memória DDR2 04 GB Memória DDR2 04 GB 
- Capacidade 4GB DDR3 

10,00 UN 254,22 2.542,20 

20 6066 Roteador Wirelles Roteador Wirelles * A transmissão 
padrão: 300Mbps, 54Mbps, 11Mbps são as taxas de 
dados físicos. O desempenho real vai ser menor. A fim 
de alcançar o melhor desempenho, router deve ser 
utilizado com um dispositivo semfio compatível. 
Principais Features: VELOCIDADE: De até 300 Mbps 
para um maior desempenho CONTROLE DOS PAIS: 
Sites inseguros e conteúdo impróprio automaticamente 
para todos os dispositivos em sua rede. 
CONFIGURAÇÃO FACIL: Com apenas três passos 
simples, tera a sua rede sem fio segura instalado e 
funcionando em minutos. ALTA POTÊNCIA DE SINAL: 
Tecnologia MultiBeam proporciona o máximo de 
cobertura de praticamente qualquer lugar da casa. - 
Permitindo o sinal em um espaço livre de até 300m 
SELF-HEALING: Soluciona problemas de rede e fixa-los 
automaticamente. SEGURANÇA PRESET: Cartão único 
de segurança pré-impresso para garantir que sua rede 
está protegida. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA Funciona 
perfeitamente com fio g dispositivos. Plataforma de 
compatibilidade: Windows e Mac Taxa de transferência: 
até 300 Mbps 2 Antenas interna integrada ( 150mbps + 
150 mbps ) LED de status da rede: 1x LED, 1x WPS LED 
Compatível Standard (s): IEEE 802.11b ( até 11Mbps ) 
IEEE 802.11g ( até 54Mbps ) IEEE 802.11n ( até 
300Mbps ) Form Factor: Vertical 4 Portas LAN 10/100 
Mbps Rede de Transporte protocolo: IPSec, L2TP, 
PPPoE, PPTP, TCP / IP Protocolo de Roteamento: 
IPestático Protocolo de comutação: Ethernet largura de 
banda: 2,4 GHz Canais de rádio frequência: 2.4GHz 
Método de Autenticação: Radio Service ID (SSID) teste 
de segurança Tipo de criptografia (s) Suportado: 128-bit 
WEP, WPA 256 bits, 64-bit WEP, WPA2 Maximo de 
computadores conectados: 16 Firewall: NAT e SPI 
Interface: Tipo de conector RJ-45 Protocolo de gestão 
remota: HTTP Tipo de interface: dinâmica, estática, 
PPOE, Telstra BigPond Interface Ethernet 
10Base-T/100Base-TX (4) Pacote inclui Roteador N300 
Fonte de alimentação Manual do usuário Cabo de Rede 
Protocolo de comutação: Ethernet largura de banda: 2,4 
GHz Canais de rádio frequência: 2.4GHz Método de 
Autenticação: Radio Service ID (SSID) teste de 
segurança Tipo de criptografia (s) Suportado: 128-bit 
WEP, WPA 256 bits, 64-bit WEP, WPA2 Maximo de 
computadores conectados: 16 Firewall: NAT e SPI 
Interface: Tipo de conector RJ-45 Protocolo degestão 
remota: HTTP Tipo de interface: dinâmica, estática, 
PPOE, Telstra BigPond Interface Ethernet 
10Base-T/100Base-TX (4) Pacote inclui Roteador N300 
Fonte de alimentação Manual do usuário Cabo de Rede 
Peso bruto: 0,213Kg Dimensão: 19,50cm x 23,80cm x 
4,80cm. 

1,00 UN 122,90 122,90 

21 6067 Rack para servidor 19 polegadas Rack  para servidor 19 
polegadas, com altura de 40 U e profundidade externa 
de 120 cm.- Estrutura com molduras e reforços em 
chapa pré-zincada, com espessura de 2,00 mm.- 
Estrutura modular que permite acesso pela frente, trás e 
laterais.- Fechamentos em chapa pre-zincada de 0,80 
mm.- Pintura em epoxi preto microtexturizada RAL9011, 
garantindo maior durabilidade do produto. 

1,00 UN 3.709,04 3.709,04 
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- Porta frontal com vidro transparente temperado com 4 
mm  de espessura. - Angulo de 245º na abertura das 
portas.- Portas frontal e traseira intercambiáveis com 
dobradiças ToolFree que permitem montá-las e 
desmontá-las sem a utilização de ferramentas.- 
Fechadura com tecnologia Pushbutton, possibilitando a 
abertura do produto com apenas um toque.- Laterais 
removíveis através de fecho rápido (travas) e com chave 
de segurança.- Porta traseira perfurada para maior 
vazão de ar.- Réguas frontais e traseira reguláveis com 
passo de 50 mm.- Capacidade máxima de carga de 600 
Kg com rodízios.- Capacidade máxima de carga de 1000 
Kg sem rodízios.- Acompanha 2 ventiladores instalados 
no teto para melhor dissipação do calor.- Guia de cabos 
vertical nas colunas traseiras.- Dispõe de Rodízio e pés 
niveladores.- Kit de fixação incluso.    

22 6068 Rack 6u Rack 6u Padrão 19" Polegadas Porta frontal 
com vidro temperado e fechadura Porta frontal com 
ângulo de abertura 180º Porta traseira em aço com 
fechadura Plano frontal e traseiro com furos numerados 
Painéis laterais removíveis através de um fecho rápido 
Entrada de cabo na base Inferior e superior do rack 
Terminais de aterramento no corpo do rack  Teto 
preparado para instalação de kit de ventiladores, Aletas 
de ventilação nas lateral e frontal Atende as 
especificações ANSI/EIA - RS-310-D Pintura em epóxi 
preta Sistemas de fixação à parede com gabarito, 
facilitando a montagem do conjunto Capacidade de 
carga estática 60Kg.  

1,00 UN 482,93 482,93 

23 6069 Rack 24u Rack 24u Padrão 19" Polegadas Porta frontal 
com vidro temperado e fechadura Porta frontal com 
ângulo de abertura 180º Porta traseira em aço com 
fechadura Plano frontal e traseiro com furos numerados 
Pés niveladores e kit com 4 rodízios incluso Painéis 
laterais removíveis através de um fecho rápido Entrada 
de cabo na base ajustável, para atender vários requisitos 
Entrada e saída de cabos pelo teto  Terminais de 
aterramento no corpo do rack e na porta frontal Teto 
preparado para instalação de kit de ventiladores, tipo 
bandeja ( Kit ventiladores não incluso) Aletas de 
ventilação nas lateral e frontal Atende as especificações 
ANSI/EIA - RS-310-D Pintura em epóxi preta Capacidade 
de carga estática 500Kg.  

1,00 UN 1.711,67 1.711,67 

24 6070 Switch 48 portas Switch 48 portas 10/100/1000 IEEE 
802.1d IEEE 802.1p IEEE 802.1Q IEEE 802.1s IEEE 
802.1w IEEE 802.1X IEEE 802.1ab IEEE 802.3 IEEE 
802.3u IEEE 802.3x IEEE 802.3z IEEE 802.3ab IEEE 
802.3ad IEEE 802.3az  Interface do Ddspositivo 48 
portas Gigabit (portas 1-48) 4 slots SFP compartilhados 
(compartilhados com portas 45-48) LED Indicadores 
Taxa de transferência de dados Ethernet: 10 Mbps (half 
duplex), 20 Mbps (full duplex) Fast Ethernet: 100 Mbps 
(half duplex), 200 Mbps (full duplex) Gigabit Ethernet: 
2000 Mbps (full duplex) 
 
Desempenho Estrutura do Switch: 96 Gbps Buffer de 
dados RAM: 1 MB Tabela de endereços MAC: 16K 
entradas Jumbo Frames: 10 KB Prevenção de bloqueio 
HOL Taxas de encaminhamento: 71.4 Mpps (tamanho 
de pacote de 64 bytes)Gestão HTTP/HTTPS (SSL v2/3 
TLS) GUI baseada na rede SNMP v1, v2c, v3 RMON v1 
Endereço MAC unicast estático Activar/desactivar 
poupança de energia 802.3az LLDP Teste de cabo 
virtual IPv6: IPv6 Neighbor Discovery, IPv6 Static 
IP/DHCPv6, Autoconfiguration MIB MIB II RFC 1213 

1,00 UN 3.908,77 3.908,77 
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Bridge MIB RFC 1493 Bridge MIB Extension RFC 2674 
SNMPv2 MIB RFC 1907 Ethernet Interface MIB RFC 
1643 Ethernet  como MIB RFC 2863 Interface Group 
MIB RFC 2233 MIB Traps Convention RFC 1215 RMON 
MIB RFC 1757, RFC 2819 802.1p MIB RFC 2674 
RADIUS Client Authentication MIB RFC 2618 LLDP-MIB 
IEEE 802.1ab Ping MIB RFC 2925, RFC 4560 Spanning 
Tree IEEE 802.1D STP (Spanning Tree protocol) IEEE 
802.1w RSTP (Rapid Spanning Tree protocol) IEEE 
802.1s MSTP (Multiple Spanning Tree protocol) Link 
aggregation Static Link Aggregation 802.3ad Dynamic 
LACP Quality of Service (QoS) 802.1p Classe de Serviço 
(CoS) Ponto de código de serviço diferenciado (DSCP) 
Controlo de banda larga por porta Programação de fila 
de espera: SPQ, WRR VLAN Gestão de várias tarefas 
VLAN Asymmetric VLAN 802.1Q Tagged VLAN Dynamic 
GVRP Até 256 VLAN grupos, gama ID 1 - 4094 VLAN 
privada (Portas Protegidas) VLAN voz (10 OUI definidas 
para o utilizador) Multicast IGMP Snooping v1, v2, v3 
(por VLAN) Endereço multicast estático Até 256 entradas 
multicast Espelho de porta RX, TX, ou ambos Um para 
um Muitos para um Controle de acesso Controlo de 
acesso à rede baseado por portas 802.1X, RADIUS, 
TACACS+ Autenticação do utilizador local aquando da 
ligação DHCP Snooping (por VLAN) Detecção de 
loopback Detecção de endereços duplicados Anfitrião 
fidedigno Denial of Service (DoS) ACL IPv4 L2-L4 & IPv6 
Endereço MAC ID VLAN Tipo Ether (apenas IPv4) 
Protocolo IP 0 - 255 Porta TCP/UDP 1 - 65535 802.1p 
DSCP (apenas IPv4) Endereço IPv6 (apenas IPv6) 
Compatibilidade Utilitário de software opcional: 
Windows® 8, 7, Vista, XP, Windows® 2003/2008  
Server Características especiais Coolers inteligentes 
ligam quando necessário IPv6 Poupança de energia 
802.3az Pode ser montado num bastidor Alimentação 
Entrada: 100 - 240 V AC, 50/60 Hz, adaptador interno de 
tensão Consumo: 34,5 Watts (max.) Cooler / Acústico 
Quantidade: 2 Nível de ruído: 50 dB(A) (máx.) MTBF 
527.110 horas Temperatura de operação 0 – 45°C (32 - 
113°F) Umidade de operação Max. 90% 
sem-condensação Dimensões 440 x 250 x 44,45 mm 
(17,3 x 9,8 x 1,75 polegadas) Pode ser montado num 
bastidor com altura 1U Peso 4,08 kg (9 libras).  

 
TOTAL 

 
71.021,50 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO IV 
 
FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 
Deverá ser apresentada proposta de acordo com o programa e arquivo fornecido pela administração 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
____________________________________________________________________________ 
(razão social da empresa) 
CNPJ n° _____________________________ com sede na ___________________________ 

(n° de inscrição)                                                             (endereço 
completo) 
 
Por intermédio de seu representante legal infra-assinado, e para fins do Pregão Presencial n°79/2009 
DECLARA expressamente que até a presente data inexistem fatos impeditivos da habilitação da ora 
Declarante no presente procedimento licitatório, estando ela ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o Inciso I, subitem 7.1, do Edital. 
 
_________________, ____________ de ___________________ de 2014. 
 
_______________________________________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
 
Nome Completo ou carimbo: ____________________________________________________ 
 
Cargo ou carimbo: ___________________________________________________________ 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2014 
 
ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR – APROVADA PELO DECRETO N° 4358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002. 
 
 
___________________________________________________________________________,  
inscrito no CNPJ n° _______________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade 
n° ___________________________ e do CPF n° ______________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
Imbaú, _____ de _____________________________ de 2014 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura 
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Anexo VII - minuta do contrato 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE IMBAÚ e a EMPRESA 
______________, na forma abaixo. 

 

CONTRATO 
Nº   00 / 2014 
Ref. Pregão Presencial 79/2014 
 

 

 Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado, o Município de Imbaú, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.613.770/0001-72, com sede a Av. Francisco Siqueira Kortz , 

representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado a CONTRATADA, a Empresa       , pessoa 

jurídica de direito privado , inscrita no CNPJ n°      , com sede a rua      , neste ato representado pelo Sr.      ,      
, portador da RG.      e CPF.      , residentes e domiciliados a rua      , CEP       , os quais têm justo e contratado 

o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam.  

 

I – DO OBJETO E SUA FINALIDADE: 
 

A presente Contrato tem por objeto:  Aquisição de Material de Informatica, nas seguintes 
quantidades e descrição: 

XXXXXX 

      

 

Parágrafo Único : Integram o presente contrato : O edital, anexos e proposta do licitante vencedor. 

 

II – DA ENTREGA: 
 1. O Contratado se compromete a fazer a entrega das mercadorias Objeto deste contrato, obedecendo 

estritamente a RM, fornecida pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

 

III – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
  

1 Fica ajustado o Valor total do presente contrato em R$      (      ) conforme descrição abaixo: 

 

      
 2. Os pagamentos das faturas acontecerá ate 15 dias após a apresentação da fatura  
          
 1.Para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos 
conforme a dotação orçamentária especifica da merenda escolar, sendo:  
 
xxxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
V – DA INADIMPLENCIA e MODIFICAÇÕES: 
 1. A inadimplência dos serviços deste contrato, obriga ao contratado, aos descontos proporcionais aos serviços 

não executados e aplicada os termos do edital.  
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 2. Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivo, quaisquer modificações que venham se 

demonstrar necessárias durante a vigência do contrato, decorrentes das obrigações assumidas pelo contratado e 

alterações nos prazos e quantidades dos serviços prestados, ate o limite de 25% do valor contratual para aumento ou 

diminuição do contrato. 

 

VI – DAS PENALIDADES: 
 

1 Se o Contratado inadimplir no todo ou em parte o objeto deste contrato, ficará sujeito as sanções previstas 

no Art 86 e 87 da lei Federal n° 8666/93  e demais termos da do edital do pregão presencial n° 79/20xx. 

2 Fica estipulado multa de 10% do valor contratual , se a contratada não entregar dentro do prazo 

estipulado na clausula 2° os materiais devidamente requisitados. 

 

VII – DA VIGENCIA DO CONTRATO: 
 1. O Presente contrato vigorará  a partir da data da assinatura e xxxxxxxxxxxxxxxx, ou com termino das 

quantidades licitadas. 

  
 

VIII – DA RESCISAO CONTRATUAL: 
1 A rescisão contratual pode se dar: 

 Determinado por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados nos inc. I a XII e XVII do Art 78 

da Lei Federal n° 8666/93. 

 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 

reduzindo a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da administração. 

 Por iniciativa do chefe do Poder Executivo. 

2 Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art 78 da lei 8666/93. 

 Em caso de rescisão prevista nos inc. XII e XVII do art 78 da lei 8666/93, sem que haja culpa da contratada, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido. 

3 Se a Contratada sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 

direito decorrente deste contrato. 

4 E nos demais casos mencionados no art 77 da lei n° 8666/93. 

 

IX – DO FORO: 
 1 – Fica eleito o foro da Comarca de Telêmaco Borba para a resolução de todas as questões resultantes deste, 

quando não resolvidos de comum acordo entre as partes. 

 

 E por estarem justos e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, perante as testemunhas adiante 

nomeadas, presente ao ato. 

 

 Imbaú , em      de      . 

 

 


